
















Lúcio Roberto Calixto Costa

PREFEITO MUNICIPAL

Cristiano Vieira de Freitas

CONTABILIDADE - CRC/MS 007.899 - "O"-1

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Messias Sampaio Munin

PERCENTUAL A SER APLICADO CONFORME ORÇAMENTO - % 35,22                           

TOTAL 92.916.000,00           

PERCENTUAL MÍNINO A SER APLICADO - 25% 23.229.000,00           

RECEITA DESTINADA AO FUNDEB 13.190.000,00            

ORÇAMENTO - RECURSOS PRÓPRIOS DO EXERCÍCIO 19.531.500,00            

TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 32.721.500,00           

ITR 7.000.000,00              

IPVA 2.200.000,00              

ITBI 10.800.000,00            

ISS 10.042.000,00            

IRRF 3.400.000,00              

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

Estado de Mato Grosso do Sul

PREVISÃO DE APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIOS

 

IPTU 1.124.000,00              

RECEITAS PARA CÁLCULO - 2025

ICMS 36.500.000,00            

IPI 250.000,00                 

FPM (+ Cota Extraordinária) 21.600.000,00            



Messias Sampaio Munin

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Lúcio Roberto Calixto Costa

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

Estado de Mato Grosso do Sul

PREVISÃO DE APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS

RECEITAS PARA CÁLCULO - 2025

IPTU 1.124.000,00              

ITBI 10.800.000,00            

ISS 10.042.000,00            

IRRF 3.400.000,00              

FPM 20.000.000,00            

ITR 7.000.000,00              

IPVA 2.200.000,00              

ICMS 36.500.000,00            

IPI 250.000,00                 

TOTAL 91.316.000,00           

Cristiano Vieira de Freitas

CONTABILIDADE - CRC/MS 007.899 - "O"-1

PERCENTUAL MÍNINO A SER APLICADO - 15% 13.697.400,00            

ORÇAMENTO - RECURSOS PRÓPRIOS DO EXERCÍCIO 19.561.500,00            

PERCENTUAL A SER APLICADO CONFORME ORÇAMENTO - % 21,42                           



VALORES PREVISTOS 2025

RECEITA TOTAL DO FUNDEB 10.805.000,00    

Ensino Fundamental 70% 6.550.000,00      

Ensino Infantil 70% 4.235.000,00      

Total Despesas 70% 10.785.000,00    

Ensino Fundamental 30% 10.000,00           

Ensino Infantil 30% 10.000,00           

Total Despesas 30% 20.000,00           

TOTAL (70% + 30%) 10.805.000,00    

Percentual Aplicado (70%) 99,81                  

Percentual Aplicado (30%) 0,19                    

PREFEITO MUNICIPAL

DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÕES DO FUNDEB

EXERCÍCIO DE 2025 - PREVISÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO-MS

Cristiano Vieira de Freitas

CONTABILIDADE - CRC/MS 007.899 - "O"-1

Messias Sampaio Munin

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Lúcio Roberto Calixto Costa



TOTAL
26.116.000,00      

350.000,00         
3.137.000,00       

90.825.000,00      
200.000,00         

120.628.000,00     
13.190.000,00      

107.438.000,00     

38.006.500,00      
2.050.000,00       

 
35,38              
1,91               

Messias Sampaio Munin

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Lúcio Roberto Calixto Costa

PREFEITO MUNICIPAL

PERCENTUAL COM PESSOAL - LEGISLATIVO (%)
 
 

 
Cristiano Vieira de Freitas

CONTABILIDADE - CRC/MS 007.899 - "O"-1

PERCENTUAL COM PESSOAL - EXECUTIVO (%)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES
(-) DEDUÇÃO DAS RECEITAS  - FUNDEB

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
 

DESPESAS COM PESSOAL - EXECUTIVO

 
DESPESAS COM PESSOAL - LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA E DESPESAS COM PESSOAL

 
PREVISÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2025



Tipo de Gasto Dotação Inicial Dotação para

 Primeira Infância

Exclusivo 300.000,00          300.000,00               

Exclusivo 300.000,00          300.000,00               

Exclusivo 865.000,00          865.000,00               

Exclusivo 705.000,00          705.000,00               

Exclusivo 901.000,00          901.000,00               

Exclusivo 150.000,00          150.000,00               

Exclusivo 25.000,00            25.000,00                 

Exclusivo 4.235.000,00      4.235.000,00           Secretaria de Educação Folha de Pagamento

FUNDEB Infantil - 70%

Garantir os recursos financeiros para a folha de pagamento dos profissionais da educação 

lotados nas escolas municipais do ensino infantil.

 

Secretaria de Gestação Preciosa Tem por objetivo fortalecer os vínculos familiares e comunitários dentro do grupo, 

proporcionando um espaço de apoio e troca de experiências entre as gestantes.Assistência Social  

 

Creche

Garantir os cuidados necessários aos bebês e crianças no período de ausência dos pais e 

estimular o desenvolvimento motor dos "pequenos", a partir de atividades educativas 

apropriadas para cada idade. 

Garantir o acesso e a permanência nas escolas do ensino infanntil (pré-escola) dos alunos 

residentes na zona rural do município.

 

Secretaria de Educação Manutenção da Creche Visa garantir os recursos necessários para os serviços voltados às crianças da creche, tais 

como, atividades educacionais, musicais, jogos e diversas outras. (Exceto Merenda)

 

Garantir e prezar pela alimentação saudável e contribuir com a qualidade de vida, suprindo as 

necessidades nutricionais dos alunos dutante sua permanência na pré-escola, além de 

apresentar a eles produtos ou alimentos pouco consumidos.

Secretaria de Educação Manutenção da Visa garantir os recursos necessários para os serviços voltados às crianças da pré-escola, tais 

como, atividades educacionais, musicais, jogos e diversas outras. Pré-Escola

(Exceto Merenda)

Secretaria de Educação Merenda Escolar - Creche Garantir e prezar pela alimentação saudável e contribuir com a qualidade de vida, suprindo as 

necessidades nutricionais dos alunos dutante sua permanência na creche, além de apresentar 

a eles produtos ou alimentos pouco consumidos.

ANEXO - II AO PROJETO DE LEI Nº 006/2024 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL/2025

DEMONSTRATIVO DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - AÇÕES DA PRIMEIRA INFÂNCIA - EXERCÍCIO DE 2025

ObjetivosAção Orçamentária

Programa:

Unidade Orçamentária

Lúcio Roberto Calixto Costa

PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Educação Merenda Escolar

Pré-Escola

Secretaria de Educação Transporte Escolar

Ensino Infantil

Secretaria de Educação Manutenção do Berçário




























